
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 -  Centro- Tele fax: (37)3371-1551. 
CNPJ: 04.889.589/0001-81 E-Mail câmara.piumhi@terra.com.br 

Site www.camarapiumhi.mg.gov.br CEP 37925-000 PIUMHI-MG

R E Q U E R I M E N T O  N°. 14/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDACÀO. COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS. URBANISMO E CIDADANIA, no uso de suas atribuições 
regimentais, vêm através deste, requerer que o Projeto de Resolução n° 01, de 19 de 
fevereiro de 2018 de autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo de Piumhi que “Cria a 
Escola Legislativa da Câmara Municipal de Piumhi -  ELCP e dá outras providências”, seja 
apreciado em única discussão e votação na 4a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 26 de 
fevereiro de 2018.

A urgência da deliberação do Projeto de Resolução em única discussão e votação 
faz-se necessária, tendo em vista que o referido projeto visa criar a Escola Legislativa da 
Câmara Municipal que tem como objetivo contribuir para a formação técnica e política de 
agentes públicos e da sociedade em geral, com ações voltadas para vereadores, servidores da 
Câmara, lideranças comunitárias, organizações da sociedade civil, estudantes e cidadãos 
interessados em aprofundar conhecimentos sobre política, Poder Legislativo e ainda 
fomentar as políticas públicas.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.
Sala das Comissões, 22 de fevereiro de 2018.

Exmo. Sr.

Antônio Fernando Gomes
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